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INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, seja determinado aos órgãos competentes a realização de estudos e a adoção de outras providências voltadas à criação de um espaço agro-educativo, como incentivo e conscientização às práticas de cultivo de alimentos saudáveis para alunos do ensino fundamental da rede pública estadual de ensino e a comunidade escolar, de modo que: 1) todas as unidades da rede pública estadual de ensino destinem uma área de seu estabelecimento para o cultivo de hortaliças, leguminosas e árvores frutíferas; 2) sejam instituídas, através das associações de pais e mestres – APM, cooperativas, com estatutos próprios, responsáveis pela realização de parcerias, execução e desenvolvimento do projeto agro-educativo. Esta indicação acolhe a iniciativa da jovem Ana Vitória Messias da Paz, da Escola Estadual “Dr. Tolentino Miraglia” de Jaú, participante do Parlamento Jovem de 2008.

JUSTIFICATIVA

Temos a honra de apresentar esta indicação, acolhendo a iniciativa da jovem Ana Vitória Messias da Paz, da Escola Estadual “Dr. Tolentino Miraglia” de Jaú, participante do Parlamento Jovem de 2008, que expôs o mesmo tema no transcorrer das atividades dessa grandiosa jornada cívica e educativa desempenhada, anualmente, pela Assembléia Legislativa.

A presente proposição tem por escopo indicar ao Senhor Chefe do Poder Executivo, que determine aos órgãos competentes a realização de estudos e a adoção de outras providências voltadas à criação de um espaço agro-educativo, como incentivo e conscientização às práticas de cultivo de alimentos saudáveis para alunos do ensino fundamental da rede pública estadual de ensino e a comunidade escolar, de modo que: 1) todas as unidades da rede pública estadual de ensino destinem uma área de seu estabelecimento para o cultivo de hortaliças, leguminosas e árvores frutíferas; 2) sejam instituídas, através das associações de pais e mestres – APM, cooperativas, com estatutos próprios, responsáveis pela realização de parcerias, execução e desenvolvimento do projeto agro-educativo mencionado.

Com efeito, assim expôs a “jovem parlamentar” em seu projeto, no âmbito do Parlamento Jovem, o qual tomamos a liberdade de transcrever:

“Artigo 1º – Ficam todas as unidades escolares da rede pública estadual de ensino obrigadas a destinar uma área de seu estabelecimento para o cultivo de hortaliças, leguminosas e árvores frutíferas.

Artigo 2º – Cada unidade escolar, através da Associação de Pais e Mestres – APM, instituirá uma cooperativa, que terá estatuto próprio, sendo responsável pela realização de parcerias, execução e desenvolvimento do referido projeto agro-educativo.

§ 1º – A cooperativa deverá ser composta pelo diretor de escola e, no mínimo, por 5 (cinco) professores titulares de cargo efetivo, 1 (um) funcionário da escola, 10 (dez) alunos e 10 (dez) pais de alunos, através de processo eletivo a ser realizado na própria unidade escolar, sendo que os membros eleitos terão mandato de 2 (dois) anos, respondendo por todas as atividades da cooperativa, que funcionará dentro do espaço agro-educativo, de acordo com o estatuto estabelecido.

§ 2º – A produção obtida, além de objetivar o incentivo às práticas de cultivo de alimentos e aos hábitos alimentares saudáveis, destina-se à complementação da merenda escolar. 

§ 3º – É de responsabilidade da cooperativa administrar os recursos recebidos por meio das parcerias e eventuais doações, bem como gerir a comercialização de seus produtos excedentes.

Artigo 3º – As cooperativas agro-educativas firmarão parceria com as escolas técnicas agrícolas de sua região para implantação e monitoramento técnico do projeto. 

§ 1º – Na falta de parceria com as escolas técnicas agrícolas para o referido projeto poder-se-á oferecer a profissionais liberais que queiram, voluntariamente, participar do projeto oferecendo as orientações técnicas necessárias.

§ 2º – O profissional liberal que estiver inscrito e comprovadamente atuando no projeto receberá uma isenção de 15% (quinze por cento) de abatimento na sua declaração de imposto de renda.

Artigo 4º – Toda empresa que disponibilizar recursos para a implantação e execução deste projeto terá abatimento de 10% (dez por cento) em sua declaração de imposto de renda, mediante comprovação por nota fiscal de todas as despesas.

§ 1º – As empresas que firmarem parceria, disponibilizando, sem ônus algum para a cooperativa agroeducativa, profissional na área de nutrição a fim de que ministre aulas aos pais de alunos sobre alimentação saudável, reaproveitamento de alimentos e confecção de produtos caseiros, também contarão com o abatimento do imposto de renda referido neste artigo.

§ 2º – Caberá à Secretaria da Educação publicar edital de inscrição e seleção de empresas interessadas na execução e desenvolvimento do referido projeto.

Artigo 5º – Caberá à Secretaria da Educação a fiscalização e a avaliação da execução do projeto e a possibilidade de sua continuidade.

Artigo 6º – Esta lei entra em vigor a partir da data de sua publicação.”

Alega a entusiástica participante do Parlamento Jovem, ainda, à guisa de justificativa, que:

“O predomínio de monoculturas, principalmente a de cana-de-açúcar, no Estado de São Paulo e, especificamente, em nossa região, centro-oeste paulista, tem dissociado a comunidade do contato com a terra, com as práticas de cultivo de alimentos saudáveis e os hábitos de cultivo de hortas familiares. Observa-se, também, que a maioria dos alunos desconhece os diversos segmentos da agricultura ou mesmo simples técnicas de plantio doméstico.”

Partindo desse contexto, o projeto de lei justifica-se pela necessidade de implantar em nossas escolas um espaço agro-educativo, que estimule nos alunos o aprendizado, o conhecimento de técnicas de cultivo e produção de hortaliças e leguminosas, bem como o uso consciente desses alimentos, criando hábitos saudáveis de alimentação, além de proporcionar a integração e participação da família na escola pela implantação de uma cooperativa através da Associação de Pais e Mestres (APM), onde se desenvolverão aulas com especialistas, em parceria com empresas, para o reaproveitamento de alimentos, a complementação da merenda escolar e a comercialização dos produtos excedentes.”

Nesta conformidade, pode afirmar-se que a indicação é perfeitamente viável e conveniente, podendo trazer resultados altamente positivos à sociedade e, por seu caráter administrativo, apresentamos esta indicação como propositura de relevante interesse público.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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